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PROJETO DE LEI N.º 690/XIV-2.ª

11.ª alteração à Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto (Regula a eleição 

dos titulares dos órgãos das autarquias locais), em matéria de 

candidaturas propostas por Grupos de Cidadãos Eleitores

Exposição de motivos

Foi com a revisão constitucional de 1997 que foi introduzido o nº 4 do artigo 

239º da Constituição da República Portuguesa, que permite a apresentação de 

candidaturas às eleições para os órgãos das autarquias locais por parte de 

grupos de cidadãos eleitores, pondo assim fim ao monopólio da representação 

popular pelos partidos políticos nas autarquias locais.

De facto, às eleições para os órgãos autárquicos podem concorrer partidos 

políticos, coligações de partidos e grupos de cidadãos eleitores.

Os partidos políticos já estão pré-constituídos, e, desde que gozem de 

reconhecimento legal, de existência e de personalidade jurídica, estão 

dispensados de parte substancial das formalidades previstas na Lei Orgânica

1/2001, de 14 de Agosto (LEOAL).

As coligações de partidos gozam dos mesmos benefícios, e estão apenas 

obrigadas ao cumprimento de formalidades mínimas, de natureza declarativa, 

relativas à denominação, sigla e símbolo da coligação.

Já os Grupos de Cidadãos, por definição mais atomizados, veem multiplicar-se 

as exigências de forma para a apresentação das suas candidaturas, às quais

devem dar cumprimento no mesmo prazo concedido para a apresentação de 

candidaturas pelos partidos e coligações.

A Lei Orgânica n.º 1-A/2020, de 28 de agosto, alterou um conjunto de 

disposições da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, não no sentido de 

facilitar a vida aos Grupos de Cidadãos Eleitores mas, antes, para fazer 

drásticos ajustes no que concerne às candidaturas por estes apresentadas. 
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De todas, destaca-se a alteração que consiste na proibição de o mesmo 

cidadão ser candidato, simultaneamente, à câmara municipal e à assembleia 

municipal, introduzida em nome da democracia e da transparência (PSD), por 

um lado, e contra a deslealdade de quem se candidata ao órgão executivo e ao 

respetivo órgão fiscalizador sem preanunciar a qual deles se vinculará (PS), 

por outro. 

Para além de ser uma alteração estrutural das regras que regem as eleições 

autárquicas em Portugal há mais de 40 anos, limita seriamente aquilo que tem 

sido um apelo sistemático do poder político à participação de independentes e 

de cidadãos eleitores nas eleições autárquicas.

As alterações aprovadas pela Lei Orgânica n.º 1-A/2020, de 21 de agosto têm 

sido contestadas por autarcas eleitos e representantes de movimentos 

independentes, que se sentem muito prejudicados com as mesmas, bem como 

por parte de dirigentes e altos responsáveis dos próprios Partidos Políticos que 

as aprovaram, tendo gerado uma forte contestação e agitação pública 

relevante, que não podemos ignorar.

Impõe-se, por isso, a revogação das alterações aportadas pela Lei Orgânica n.º 

1-A/2020, de 21 de agosto, no que toca à limitação de candidaturas de Grupos 

de Cidadãos Eleitores.

Nestes termos, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais

aplicáveis, os deputados abaixo assinados apresentam o seguinte projeto de 

lei:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei altera a Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto, alterada pelas 

Leis Orgânicas n.ºs 5-A/2001, de 26 de novembro, 3/2005, de 29 de agosto,

3/2010, de 15 de dezembro, e 1/2011, de 30 de novembro, Lei n.º 72-A/2015, 

de 23 de julho, e pelas Leis Orgânicas n.ºs 1/2017, de 2 de maio, 2/2017, de 2 
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de maio, e 3/2018, de 17 de agosto, 1-A/2020, de 21 de agosto e 4/2020, de 11 

de novembro, em matéria de candidaturas propostas por Grupos de Cidadãos 

Eleitores à eleição dos órgãos das autarquias locais.

Artigo 2.º

Alterações à Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto

Os artigos 7.º, 19.º, 23.º e 170.º da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto, 

passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 7.º

[…]

1 – […]

2 – […]

3 – Nenhum cidadão pode candidatar-se simultaneamente a órgãos 

representativos de autarquias locais territorialmente integradas em municípios 

diferentes, nem a mais de uma assembleia de freguesia integradas no mesmo 

município.

Artigo 19.º

[…]

1 – […]

2 – […]

3 – […]

4 - Os proponentes devem fazer prova de recenseamento na área da autarquia 

a cujo órgão respeita a candidatura, nos termos dos números seguintes.

5 - As listas de candidatos propostos por grupos de cidadãos devem conter, em 
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relação a cada um dos proponentes, os seguintes elementos:

a) Nome completo;

b) Número do bilhete de identidade;

c) Número do cartão de eleitor e respetiva unidade geográfica de 

recenseamento;

d) Assinatura conforme ao bilhete de identidade.

6 – (Anterior n.º 8).

Artigo 23.º

[…]

1 – […]

2 – […]

3 – A declaração de candidatura é assinada conjunta ou separadamente pelos 

candidatos, dela devendo constar, sob compromisso de honra, que não estão 

abrangidos por qualquer causa de inelegibilidade nem figuram em mais de uma 

lista de candidatos para o mesmo órgão, que aceitam a candidatura pelo 

partido, coligação ou grupo de cidadãos proponente da lista e que concordam 

com a designação do mandatário indicado na mesma.

4 - A identificação do grupo de cidadãos eleitores deve cumprir os seguintes 

requisitos:

a) A denominação não pode conter mais de seis palavras, nem basear-se 

exclusivamente em nome de pessoa singular ou integrar as denominações 

oficiais dos partidos políticos ou das coligações com existência legal, nem 

conter expressões diretamente relacionadas com qualquer religião, instituição 

nacional ou local;

b) O símbolo não pode confundir-se ou ter relação gráfica ou fonética com 

símbolos institucionais, heráldica ou emblemas nacionais ou locais, com 

símbolos de partidos políticos ou coligações com existência legal ou de outros 

grupos de cidadãos eleitores, nem com imagens ou símbolos religiosos.
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5 - Cada lista é instruída com os seguintes documentos:

a) Certidão, ou pública-forma de certidão do Tribunal Constitucional, 

comprovativa do registo do partido político e da respetiva data ou, no caso de 

coligação, da certidão referida no n.º 4 do artigo 18.º;

b) Declaração de propositura, no caso das candidaturas de grupos de 

cidadãos, de acordo com o disposto no n.º 8;

c) Certidão de inscrição no recenseamento eleitoral de cada um dos candidatos 

e do mandatário, em todos os casos.

6 - Para efeitos da alínea a) do número anterior, considera-se prova bastante a 

entrega, por cada partido ou coligação, de um único documento para todas as 

suas listas apresentadas no mesmo tribunal.

7 - A prova da capacidade eleitoral ativa pode ser feita globalmente, para cada 

lista de candidatos e de proponentes, na sequência de solicitação dirigida aos 

presidentes das comissões recenseadoras.

8 - Na declaração de propositura por grupos de cidadãos eleitores, nos casos 

em que a presente lei o admitir, os proponentes são ordenados, à exceção do 

primeiro e sempre que possível, pelo número de inscrição no recenseamento.

9 - As listas, para além dos candidatos efetivos, devem indicar os candidatos 

suplentes em número não inferior a um terço, arredondado por excesso.

10 - As declarações referidas nos n.ºs 3 e 8 não carecem de reconhecimento 

notarial.

11 - O mandatário da lista, indicado nos termos do artigo 22.º, responde pela 

exatidão e veracidade dos documentos referidos nos números anteriores, 

incorrendo no crime previsto e punido pelo artigo 336.º do Código Penal.

12 - As candidaturas apresentadas por grupos de cidadãos eleitores que não 

apresentem símbolo, ou cujo símbolo seja julgado definitivamente inadmissível, 

utilizam em alternativa o numeral romano que lhes for atribuído no sorteio 

referido no n.º 1 do artigo 30.º
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13 - O juiz competente decide sobre a admissibilidade da denominação, sigla e 

símbolo dos grupos de cidadãos eleitores, aplicando-se o disposto no artigo 

26.º

Artigo 170.º

[…]

Quem aceitar candidatura em mais de uma lista concorrente ao mesmo órgão 

autárquico é punido com a pena de prisão até 1 ano ou pena de multa até 120 

dias”.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Palácio de S. Bento, 18 de fevereiro de 2021

Os Deputados,

Telmo Correia

Cecília Meireles

João Almeida

Ana Rita Bessa

João Gonçalves Pereira


